ATA Nº 12/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes a Vereadora   Elza Aparecida Barbosa Romoda  e os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Alécio Moroni, assim como a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Advogado Israel Francisco dos Santos, e a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel.  Foi  lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a Ata n° 11/2019, da comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Ato contínuo passou-se à análise do projeto de lei n° 029/2019, do Executivo Municipal, que altera o inciso I do artigo 2° da Lei Municipal n° 1.512, de 05 de outubro de 2007, e estabelece outras providências, acompanhado  do Parecer Jurídico n° 92/2019. O Advogado Israel leu todo o Parecer Jurídico, e prestou esclarecimentos aos Vereadores sobre o mesmo. A Vereadora Elza disse que gostaria de ter mais informações sobre a Delegacia de Polícia Civil Cidadã e o que a mesma vai trazer de bom ou de ruim, e gostaria que alguém viesse explicar aos Vereadores para quê serve a Delegacia, pois terão que dar explicações para a população. Após discussão,  o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio votou à favor do Parecer e a Vereadora Elza pediu para registrar voto em separado Contrário, por entender que são necessárias primeiramente explicações sobre o funcionamento da delegacia, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão, com voto em separado contrário da Vereadora Elza.  Em seguida foi analisado o  projeto de lei n° 026/2019, do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2071 de 12/12/2018) e ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e  alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), para criação de dotação por Crédito Especial, para criação de dotação para suprir as despesas destinadas à aquisição de máquinas e equipamentos para o município de Guaíra, Estado do Paraná, no valor de R$ 2.910.000,00 (dois milhões, novecentos e dez mil reais), por Operação de Crédito, conforme art. 43, § 1°, IV da Lei 4.320/1964, acompanhado do Parecer Jurídico n° 90/2019 e  Parecer Contábil n° 04/2019. Após análise das informações, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio  de 2019.


ALÉCIO MORONI - Presidente da Comissão de Constituição, Legislação de Justiça
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GILMAR SOARES DA FONSECA - Relator  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA - Secretária da Comissão de Const. Leg. e Justiça

Demais presentes:










